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TERMO CIRCUNSTANCIADO DE ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO FRACASSADA 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2022, DO TIPO "MENOR PREÇO POR 
ITEM", PROCESSO Nº 139/2022. 
 
     Às treze horas e trinta minutos, do dia quatorze de 
setembro do ano de dois mil e vinte e dois, na Divisão de Despesas, Setor de Licitação 
da Prefeitura Municipal de Bebedouro, com sede à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, 
Centro, o Pregoeiro Sr. Paulo Eduardo Martins no exercício de suas atribuições legais, 
amparado no disposto no inciso II, do artigo 9º do Decreto Municipal nº 6.408/2006, 
bem como, na Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações correlatas que 
regulamentam a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, aplicando-se, ainda, 
subsidiariamente as normas constantes da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, procedeu o início da abertura e avaliação das Propostas e Documentos de 
Habilitação dos interessados em participar do presente certame licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2022, do Tipo "Menor Preço por Item", objetivando, 
resumidamente, a Aquisição de 07 (sete) unidades de microcomputadores para 
utilização no Pelotão de Bombeiros de Bebedouro. 
 
     O Pregoeiro, após encerrada a abertura e avaliação 
das propostas, iniciou a Abertura e Disputa de Lances, onde após o fim da disputa de 
lances decidiu realizar diligência junto ao Pelotão do Corpo de Bombeiros de Bebedouro, 
setor requisitante, para que no item 1 (microcomputadores) ofertado, atestassem sua 
compatibilidade com o objeto licitado e verificassem se o equipamento ofertado atendia 
aos requisitos mínimos exigidos no Anexo I, bem como, se o valor ofertado por estar 
acima da referência poderia ou não ser considerado aceitável. Após o setor requisitante, 
através de e-mail assim se manifestou: “Caso não haja negociação solicito a não 
continuidade para lance de R$10.500,00. Caso chegue próximo ao valor de referência, 
solicito o envio de catálogo do produto em português para análise”. Neste sentido, foram 
convocados os participantes Licitante 2 e Licitante 1 para manifestarem sobre a 
possibilidade de negociação, no qual apenas a empresa RHC PRODUTOS E SERVICOS 
EIRELI / Licitante 2 (1º classificada) se manifestou informando que não aceitava reduzir 
seu valor ofertado, pois o valor referência estava abaixo do seu custo, por outro lado, a 
empresa SAULO MARTIN DA SILVA 31770255842 / Licitante 1 (2º classificada) não se 
manifestou, não havendo, portanto, êxito na negociação com ambos os participantes. 
Diante de todas as situações apresentadas, o Pregoeiro, decidiu, FRACASSAR a 
presente licitação. 
 
     Em face do acima exposto, o Pregoeiro decidiu 
encerrar o presente certame licitatório, determinando-se o arquivamento do processo. 
 
     Bebedouro/SP., 14 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
     Paulo Eduardo Martins 
      Pregoeiro 
 


